
 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

 
 

*PORTARIA INEA PRES Nº 83 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

CRIA COMISSÃO DE VISTORIA PARA 
AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE USO 
DOS BENS PERMANENTES DO INEA. 

 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - INEA/RJ, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CRIAR Comissão de Vistoria para Avaliação das Condições de Uso de 
Bens Permanentes com vistas à Baixa Contábil no Patrimônio do INEA. 
 
Art. 2º - DESIGNA WILSON BORGES DE OLIVEIRA, Analista Administrativo/ 
Administrador, matrícula nº 2701310-1, MARTINHO FERREIRA PEDRO FILHO, 
Assistente Administrativo, matrícula nº 2701075-0 e ANTONIO JOÃO DE 
VILHENA LAGE, matrícula nº 390239-1, para, sob a presidência do primeiro, 
constituir Comissão de Vistoria para Avaliação das Condições de Uso de Bens 
Permanentes com vistas à Baixa Contábil no Patrimônio do INEA. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2009 
 
PAULO SCHIAVO 
Presidente em exercício 
 
*Republicada por incorreções no original publicada no D.O. de 10.12.2009. 
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